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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

1. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

2. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Servidor Adair João Rachadel Arouca, Matrícula n. 10260 

E-mail: eng.assessoria@santoamaro.sc.gov.br 

 

3. OBJETO DA DEMANDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA 

ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE AUDITORIA INDEPENDENTE SOBRE A 

EXECUÇÃO DA OBRA DO NOVO CENTRO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

DA IMPERATRIZ/SC. 

 

4. DESCRIÇÃO DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA DEMANDA 

Necessidade de obter laudo técnico independente para auditoria da execução da obra do 

novo Centro Executivo Municipal, visando transparência, legalidade e controle de recursos. 

A auditoria independente assegurará transparência e legalidade na aplicação dos recursos 

públicos, atendendo a princípios constitucionais e às exigências dos órgãos de controle 

externo. O laudo, a ser emitido por instituição de notória especialização, garantirá avaliação 

isenta da conformidade dos serviços executados, proporcionando segurança, eficácia e 

responsabilidade na condução de obra de alta relevância para o município. 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

Estima-se que o valor da eventual contratação seja R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).  

 

Item Nome do Item
Quantidade 

Estimada
Preço Unitário Preço Total

1

Laudo de Auditoria referente à 

execução da obra do novo Centro 

Executivo Municipal de Santo Amaro 

da Imperatriz

1 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00

Preço total  R$ 60.000,00
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6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE  

A quantidade estimada da contratação é a elaboração de 01 (um) Laudo Técnico de 

Auditoria referente à execução da obra do novo Centro Executivo Municipal de Santo 

Amaro da Imperatriz. 

 

7. DATA EM QUE A CONTRATAÇÃO/COMPRA DEVE ESTAR FINALIZADA 

A demanda desta contratação deve ser atendida até o dia 05 de agosto de 2025. 

 

8. GRAU DE PRIORIDADE 

Prioridade Alta. Justifica-se pela necessidade de assegurar a correta aplicação dos recursos 

públicos, atender aos órgãos de controle externo e garantir transparência e segurança na 

execução da obra de alta relevância para o município de Santo Amaro da Imperatriz/SC. 

 

9. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O município não possui Plano de Contratações Anual para 2025.  

 

10. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA 

Não se aplica. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária a ser utilizada na eventual contratação será: 

03.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO E FAZENDA 

21-3-3.90.00.00.00.00 00 – APLICAÇÕES DIRETAS 

 

12. OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES  

Não se aplica. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 31 de julho de 2025. 

 

 

 

Adair João Rachadel Arouca 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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